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1 . HISTÓRICO : 

A associação de Ensino Acadêmica Ltda. obteve ,pe_ 

lo Parecer CEE nº 1200/81, em grau de recurso, autorização para 

ministrar cursos supletivos do "Colégio Acadêmico Mogiano" , em 

endereço diverso da sede,dando-se seqüência ao processo de reco-

nhecimento da escola. 

"Em atendimento às orientações contidas no Perecer 

CEE,a Delegacia de Ensino,COM "base na informação nº 224/81,de 

15/10/81,acolhe o Parecer do Supervisor de Ensino,configurando 

a caracterização do Colégio Acadêmico Mogiano como uma só unida-

de,determinando,ainda,que,após a ciência do interessado, se dê 

seqüência ao processo de reconhecimento da escola." 

A Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana 

da Grande São Paulo,em seu Parecer,refere-se à analise da Equipe 

Técnica da DRE-5-Leste que,após descrever as várias etapas por 

que passou a solicitação do reconhecimento,concluiu pelo indefe-

rimento. Acolho também a proposta do Supervisor de Ensino no sen-

tido do encaminhar os autos a este Conselho para que seja 

autorizada correiçao junto ao Colégio Acadêmico Mogiano, 

São palavras textuais do Parecer da COGSP:"De fato, 

o serviço de Supervisão o a Assistência Técnica da DRE-5-Lesto dei-

xaram evidente que o interessado, mesmo obtendo prazo necessário 

para corrigir as irregularidades, não apresenta condições para o 

reconhecimento (grifamos). Entre os impedimentos apontados desta 

tacam-se: 

- matrículas irregulares (quanto à documentação e 

quanto à idade mínima exigida); 

- prontuários de alunos incompletos; 
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- escrituração falha, com fichas individuais incom-

pletas, livro de matrícula com dados incorretos 

e diários de classe incompletos; 

- funcionamento de classes em regime de revezamen-

to , sem autorização; 

- professores sem a devida autorização para lecio-

nar; 

- classes com lotação que ultrapassa o máximo per-

mitido; 

- mudança de endereço sem aguardar a devido, autori-

zação ; 

- necessidade de covalidação de atos escolares 

praticados irregularmente pela escola,em virtude 

de mudança de endereço sem autorização; 

- necessidade de regularização de casos de equiva-

lência de estudos feitos no exterior". 

Várias solicitações foram feitas,pelas autoridades, 

à mantenedora para que regularizasse a situação da escola e dos alu-
nos, sem que, no entanto, houvessem sido tomadas as necessárias pro-
vidências. 

Diante do exposto, a Coordenadoria de Ensino da 

Região Metropolitana propõe, após indeferir e pedido de reconheci-

mento, o encaminhamento dos autos ao Conselho Estadual de Educa-

ção, a fim do que seja estudada a proposta da Delegacia de Ensino e 

da Divisão Regional de ser levada a efeito correição Junto ao Co-

légio Acadêmico Mogiano, "embora possa a escola usufruir do prazo 

concedido pelo artigo II da Deliberação CEE 18/78 para tentar sa-

nar suas irregularidades". 

2. APRECIAÇÃO: 

Diante das irregularidades apontadas não poderia 

ter sido outra a decisão da COGSP,senão a de indeferir o reconheci-

mento dos cursos supletivos, agindo no âmbito de suas especificas 

atribuições. 

Impõe-se, outros sim, o deferimento do pedido de 

correição,porque assim que sejam apuradas as irregularidades em sua exten-

são e profundidade, a comissão terá oportunidade de avaliar a pos-

Hogia.no
irregularidad.es
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sibilidade concreta de que sejam eliminidas , sob pena de que,como 

ultima decisão, seja. a escola fechada. 

3. CONCLUSÃO : 

Autoriza-se, nos termos deste Parecer, a Secreta-
ria do Estado da Educação a proceder à correição solicitada no Colé-
gio Acadêmico Mogiano,mantido pela Associação Civil de Ensino Aca-
dêmica Ltda.,de Mogi das Cruzes,com obdiência das normas e leis em 
vigor. 

CESG, aos 11 de outubro de 1984 

a) Consº Renato Alberto T.Di Dio 

R e l a t o r 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como sou 

Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros; Antônio Joaquim 

Severino, Hélio Jorge dos Santos,Pe. Lionel Corbeil, Luiz Roberto 

da Silveira Castro, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto 

T. Di Dio. 

Sala das Sessões,aos 17 de outubro 1984 

a) Consº Pe. Lionol Corbeil 

P r e s i d e n t e 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de novembro de 1984. 

a) CONSº CÉLTO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


